
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
Estado de São Paulo - 

REQUERIMENTO NO 490/2019 

Si'imula: "Requer inforrnacoes do Poder Executivo, 

juntamente corn a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços 

Urbano, para informar da existência de projeto para 

recapeamento das ruas localizadas no bairro Jardirn Dona 

Elvira, em toda sua extenso". 

Requeiro a Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma 

regimental vigente, seja oficiado ao ExcelentIssirno Senhor Prefeito Igor Soares Erbet 

juntamente corn a Secretária Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos, para 

que nos seja informado da existência de projeto e/ou estudo que dispöe sobre a 

execuço de obras de recapearnento asfáltico das ruas localizadas no bairro Jardim 

Dona Elvira, deste MunicIpio, a saber: 

1 - Rua Domingos Clementino da Rocha; 

2 - Rua Aureo Dias da Silveira; 

3 - Rua Diva da Silva Sarnpaio (antiga R. Camburiu); 

4 - Rua Osvaldo Francisco; 

5 - Rua José Rodrigues do Nascimento; 

6— Rua Dacar; 

7 - Rua Carmern Silva de Almeida; 

8 = RuaJornalista Ruy Martins Meixedo; 

9 = Rua Teodoro Salopa; e 

10 = Rua Admilson Brito Souza. 

J ustificativas: 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores; 

Sen horas Vereadoras;  
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'snatura 

A execucào dessa obra de pavirnentaço é de surna 

importância para os moradores e de relevante interesse daqueles que, 

obrigatoriamente utilizam-se desse importante via de acesso, dentre bairros/centro 

para sua locornoco seja, corn seu veIculo particular, ou carninhada, pois, pelas 

condicôes deploráveis do pavirnento que as rnencionadas ruas encontrarn-se, grande 
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5O os problemas ocasionados para os moradores e transeuntes dos bairros 

adjacentes que utihzam desses logradouros pCiblicos. 

Esclareço ainda que, a degradaco do pavimento existente foi 

provocada pelo excesso do tráfego de veIculos pesados, quando da execuço das 

obras e serviços de canaIizaço do Rio Barueri-Mirim, bern como, na obra de 

implantacào do Piscinào, ainda em andamento suas atividades. 

Hoje realmente, com excesso do tráfego de velculos pesados 

e transporte de cargas que atende a regio, a cada dia vem se danificando ainda mais 

a pavimentaço dos logradouros existentes, tendo em vista que, a obra de 

pavimentaço implantada na regiào no foi realmente executada e preparada para 

receber urn tráfego de veIculos pesados que diariarnente utilizam-se destas 

importantes vias de Iigaco bairro centro, ou, vice-versa. 

Assirn sendo, requer-se ainda aos Nobres Vereadores colegas 

a aprovaçao do presente requerirnento. 

Sala das Sessöes Bernvindo Moreira Nery, 28 de janeiro de 2019. 

READOR 
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